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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE APOIO À INOVAÇÃO – PROINOVA 

I RETIFICAÇÃO 

 

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido 
(UFERSA), por meio do Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT) e com apoio da Incubadora 
Tecnológica e do Agronegócio de Mossoró (IAGRAM), torna público a I Retificação do 
Edital PROPPG 13/2020. 

 
Onde se lê: 
 

As despesas serão financiadas dentro dos recursos do orçamento próprio da UFERSA, no 

valor global de até R$ 156.000,00 (cem e cinquenta e seis mil reais). Este montante será destinado, 

exclusivamente, para o pagamento de bolsas e despesas com custeio. Cada proposta será contemplada 

com até duas bolsas no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais e R$6.000,00 (seis mil reais) 

para despesas de custeio. 

  

Leia-se: 
As despesas serão financiadas com recursos orçamentários funcional programática 

12.364.5013.20RK.0024 e 12.364.5013.20GK.0024 - fonte de recursos 8100 oriundos  orçamento  da 

Universidade, no valor global de até R$ 156.000,00 (Cento e cinquenta e seis mil reais) e destinam-se 

exclusivamente ao  pagamento de bolsas a discentes (33.90.18) e despesas com material de consumo 

(33.90.30). Cada proposta será contemplada com até duas bolsas no valor de R$ 400,00 (quatrocentos 

reais) mensais e R$6.000,00 (seis mil reais) para despesas de custeio. 

 
 

Mossoró-RN, 20 de julho de 2020 
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